
PAUTA DA 636ª REUNIÃO DO CEPE

 

1- APRECIAÇÃO DA PAUTA.

 

2- ATA DA 635ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.

 

3- CONTRATOS E CONVÊNIOS PARA HOMOLOGAÇÃO DE AD REFERENDUM (RELAÇÃO 
ANEXA).

 

4- HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DE 
MAGISTÉRIO SUPERIOR, CLASSE A – ASSISTENTE, NÍVEL I, NA ÁREA DE 
ENGENHARIA AMBIENTAL, COM LOTAÇÃO NO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E 
TECNOLÓGICAS DO CAMPUS FLORESTAL, REGIDO PELO EDITAL Nº 34/2025, COM O 
SEGUINTE RESULTADO: 1º LUGAR – IARA OLIVEIRA FERNANDES, COM NOTA FINAL 
8,86; 2º LUGAR – ELOÍSA STÉPHANIE DA SILVA, COM NOTA FINAL 8,64; 3º LUGAR – 
GLEYSON BORGES CASTRO, COM NOTA FINAL 8,59; E 4º LUGAR – MARLLUS 
HENRIQUE RIBEIRO DE PAIVA, COM NOTA FINAL 7,83 (23114.908007/2025-56).

 

5- PROGRAMA DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO.

5.1- Proposta de participação do professor aposentado Marcelo Lobato Martins no Programa de 
Professor Voluntário no Departamento de Física, até 30 de setembro de 2025 (23114.914674/2025-
78).

5.2- Proposta de participação do professor aposentado Acelino Couto Alfenas no Programa de 
Professor Voluntário no Departamento de Fitopatologia, por mais um período de dois anos 
(23114.907072/2021-31).

5.3- Proposta de participação da professora aposentada Maria das Dores Saraiva de Loreto no 
Programa de Professor Voluntário no Departamento de Departamento de Serviço Social, por mais 
um período de dois anos (23114.911885/2023-97).

5.4- Proposta de participação da professora aposentada Elizabeth Pacheco Batista Fontes no 
Programa de Professor Voluntário no Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular, até 1º de 
novembro de 2027 (23114.914961/2025-88).

 

6- LICENÇAS PARA CAPACITAÇÃO.

6.1- Solicitação do professor Gabriel Christiano da Silva, lotado no Departamento de Química, de 
prorrogação, por cinco dias, até 17 de janeiro de 2026, de sua licença para realização de pós-
doutorado no Instituto Helmholtz Erlangen-Nuremberg para Energia Renovável, na Alemanha, 
inicialmente concedida para o período de 13 de janeiro de 2025 a 12 de janeiro de 2026 
(23114.916091/2024-09).

6.2- Solicitação do professor Pablo Henrique Gonçalves, lotado no Instituto de Ciências Exatas e 
Tecnológicas do Campus Florestal e empossado em 17 de dezembro de 2024, de regularização da 
sua situação quanto à continuidade e conclusão de curso de doutorado após a posse, sem 
afastamento de suas atividades acadêmicas, no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 



da Universidade Federal de Minas Gerais, iniciado em 10 de março de 2021 e concluído em 8 de 
agosto de 2025 (23114.916123/2025-49).

 

7- PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE CAPACITAÇÃO DOS DOCENTES DO 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS, DO CAMPUS FLORESTAL, 
PARA O PERÍODO 2026–2029, ORIGINALMENTE APROVADO PELO CEPE EM 12 DE 
AGOSTO DE 2025, COM A INCLUSÃO DA UNIVERSIDADE DE PALERMO, DA ITÁLIA, 
COMO OPÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA O PROFESSOR LEONARDO ANTÔNIO MENDES 
DE SOUZA REALIZAR PÓS-DOUTORADO, A PARTIR DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026, 
POR DOZE MESES, EM REGIME DE LICENÇA INTEGRAL (23114.904517/2025-54).

 

8- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR DOS CURSOS TÉCNICOS E 
DO ENSINO MÉDIO DO CAMPUS FLORESTAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
VIÇOSA PARA O ANO LETIVO DE 2025, APROVADO PELA RESOLUÇÃO CEPE/UFV Nº 12, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 (23114.917252/2024-73).

8.1- Definição da data do exame de seleção dos Cursos Técnicos Cedaf 2026 para 6 de dezembro de 
2026.

8.2- Alteração da data do último dia para lançamento das notas no Sapiens, de 20 para 18 de 
dezembro de 2025.

8.3- Inclusão da cerimônia de encerramento dos Cursos Técnicos, com data de 20 de dezembro de 
2025.

 

9- CALENDÁRIOS ESCOLARES PARA 2026.

9.1- Proposta de calendário escolar da pós-graduação para os períodos letivos 2026/1 e 2026/2 
(23114.918072/2025-90).

9.2- Proposta de calendário escolar do Colégio de Aplicação - Coluni para o ano letivo de 2026 
(23114.917982/2025-55).

 

10- PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PROGRAMA DE TUTORIA NAS CIÊNCIAS BÁSICAS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, APROVADO PELA RESOLUÇÃO CEPE Nº 6, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 (23114.914834/2025-89).

 

11- PROPOSTA DE ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS PARA OFERTA DE CARGA HORÁRIA 
DE ENSINO A DISTÂNCIA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS OFERECIDOS 
PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, APROVADAS PELA RESOLUÇÃO CEPE Nº 
3, DE 20 DE MARÇO DE 2023 (23114.922172/2022-78).


